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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

CRMV-GO 

RESOLUÇÃO nº, 459 
De, 01 junho de 2007 

Ementa: autoriza o pagamento de 

gratificação de presença aos membros da 

Diretoria Executiva e aos Conselheiros do 
CRMV-GO, e revoga a Resolução nº, 451, 

de 22/04/2004. 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás — 
CRMV-GO, no uso das atribuições que lhe confere a letra “r” do artigo 4º da Resolução nº. 
591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, 

Considerando, o que preceitua o Decreto nº, 79.137, de 18 de janeiro de 1977; 

Considerando, o disposto na Lei 5,708 de 04 de outubro de 1971; regulamentada 
pelo Decreto nº. 69.382, de 19 de outubro de 1971; 

Considerando decisão do Plenário na 409º (Quadringentésima Nona) Sessão 
Plenária Ordinária, de 18/05/2007: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás, 
autorizado à efetivação de pagamento de gratificação de presença em reuniões plenárias 
ordinárias, extraordinárias e sessão especial de julgamento de Processo Ético Profissional, 
inclusive quando realizadas no mesmo dia, aos membros da Diretoria Executiva e Conselheiros, 
observando as seguintes disposições: 

a) O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás pagará a 
cada membro, pelo comparecimento a reunião plenária prevista no 

Regimento Interno, a gratificação de R$ 190,00 (cento e noventa reais); 

b) Ao Presidente do CRMV-GO, será acrescida, a título de gratificação de 
representação, a importância correspondente a 30% (trinta por cento), ou 

seja, R$ 57,00 (cinquenta e sete reais) por reunião; 
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do CRMV-GO até o mês de outubro do ano anterior à realização do evento, devendo 
constar do programa de trabalho do exercício seguinte do Conselho Regional. 

$ 1º — Serão aceitos, para análise da Diretoria Executiva, a qualquer momento, 
solicitação de apoio a eventos esporádicos e de pequeno porte, limitados no valor 
máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

$ 2º - Pedidos encaminhados através de fac-símile, correio eletrônico, fotocópias 

não autenticadas e sem assinaturas não serão objetos de análise, em hipótese nenhuma. 

Art. 4º - A solicitação deve estar acompanhada do projeto do evento, contendo: 

I - caracterização - título, local, período, demais promotores, público estimado; 

II - apresentação - indicação de quem é a realização; 

HI — objetivos - público alvo, o que se busca, os objetivos, etc.; 

IV - justificativas - apresentar assuntos inéditos, de grande interesse regional ou 
nacional, treinamento, reciclagem, atualização; 

V - espaço e forma de divulgação - cartazes, anais, faixas, rádio, televisão, Internet, etc.; 

VI - abertura - dia, hora, local e endereço; 

VII - minicursos - assuntos, duração em horas, nome e formação acadêmica dos 

ministrantes; 

VII - palestras - temas, nome e formação acadêmica dos palestrantes; 

IX - contrapartida do promotor; 

X - forma de divulgação dos patrocinadores; 

XI - previsão de receitas, de inscrições, cotas de patrocinadores, total; 

XII - orçamento completo e bem discriminado - material de consumo, alimentação, 

hospedagem, transporte, passagem, pessoal, locação de equipamentos e serviços e 
demais despesas, por item; 

XIII - número de inscrições gratuitas cedidas aa CRMV-GO; 

XIV - espaço com metragem e localização do estande reservado ao CRMV-GO; 

XV - nome completo com qualificação, endereço, CPF, RG do(s) responsável(is) pela 
Ie VE, Avenida Universitária, nº 2.169, Qd 113+A, Lt.. 07 E, Setor Leste Universitário SG TECN 
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aplicação do recurso financeiro; 

XVI - nome completo com qualificação, endereço, CPF, RG dos diretores da entidade 

promotora/realizadora do evento, que assinarão o convênio como intervenientes 

garantidores; 

XVII - nome da instituição financeira, agência e conta corrente que deve ser depositado 

o recurso, quando da celebração do convênio. 

Art. 5º - Sendo a aplicação do recurso financeiro solicitado destinado a custear 
participação de palestrante no evento a sua concessão deverá obedecer aos seguintes 

critérios: 

I - quando o palestrante tiver formação em Medicina Veterinária ou Zootecnia deve 

estar regularmente inscrito e em dia com o Conselho Regional da sua Jurisdição, sendo 
esta comprovação feita por meio de certidão; 

IH - o palestrante não poderá ter pendências com o CRMV-GO, de devolução de diária 
ou comprovante de viagem. 

Art. 6º - O limite máximo do valor a ser concedido para realização de eventos 
técnicos científicos é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por evento. 

Art. 7º - Estando a Instituição, inadimplente com envio de prestação de contas, 

débitos contraídos ou qualquer outro tipo de inadimplência, a solicitação de apoio 
financeiro será negada. 

Art. 8º - Fica a entidade solicitante, na pessoa de seus responsáveis, obrigado(s) a 
enviar o relatório do evento. 

$ 1º - O relatório do evento deve conter, no mínimo: 

I- metas atingidas; 

H - pontos críticos; 

HI - sugestões, recomendações; 

[V - número de participantes profissionais, estudantes e tomadores de serviços; 

V - resumo geral da ficha de avaliação preenchida pelos participantes indicando 
percentuais de bom, regular, ruim e ótimo quanto aos cursos, palestras, temas, 
palestrantes, material utilizado, etc; | 
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VI - demais informações que permitam avaliação do evento, com vistas à análise de 

concessão de futuro apoio. 

Art. 9º. - A prestação de contas é de competência do(s) responsável (eis) pela 

entidade solicitante que assina(m) o convênio, inclusive os intervenientes garantidores, 

quando houver. 

$ 1º - O prazo para remessa da prestação de contas é de 45 (quarenta e cinco) dias, 

contados da data de término do evento. 

$ 2º - A prestação de contas deverá vir acompanhada do relatório de que trata o 

Art. 8º. 

$ 3º - O CRMV-GO poderá solicitar cópia de fichas de avaliação do evento 
preenchida no final do mesmo. 

$ 4º - Havendo atraso na prestação de contas incidirá juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou seja, 0,0033% ao dia sobre o valor contemplado, sendo 

responsabilidade pessoal do dirigente da entidade solicitante que assina o convênio. 

Art. 10. - Em nenhuma hipótese haverá complementação financeira e nem 
modificação no objeto. 

Art. 11. - Fica estabelecido o interstício de um ano, para a entidade se candidatar à 
nova ajuda financeira, observando-se o descrito no artigo 4º, parágrafo 1º. 

Art. 12. - A aplicação dos recursos deve obedecer a Lei nº 8666/93 e demais 
dispositivos legais que regem aplicação de recursos financeiros públicos. 

Art. 13. - Deverá constar de toda publicidade de eventos que recebam patrocínio 
do CRMV-GO, direta ou indiretamente, o símbolo da Medicina Veterinária e menção 
do CRMV-GO como patrocinador. 

Parágrafo único. A logomarca do CRMV-GO é a que se encontra disponível no 
site do CRMV -GO (www.crmvgo.org.br). 

Art. 14. - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 

Diário Offâial do Estado, e revoga as disposições em contrário, em especial a Resolução 
CRMV-GOlnº 453, de 18 de novembro de 2004. 2 

etor Leste Universitário 
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GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2011 
ANO 174 - DIÁRIO OFICIALIGO Nº 21.159 

é Diário Oficial 17 

LINCE VEÍCULOS S.A. 
CNPJ nº 37.402.492/0001-51 

Av, T-4nº 197 Setor Bueno - Golania - Golàs 
RELATORIO DA DIRETORIA 

Senhores Acionistas: 
Atendendo determinações legais e estatutárias, vimos submeter à apreciação dos senhores acionistas o Balanço 

Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2010, bem como as Demonstrações do Resultado, Lucros Acumulados 
e Fluxo ce Calxa, devidamente acompanhadas cas Notas Explicativas, Ficamos à disposição do V.Ss. Para quaisquer 
esclarecimentos que julgarem necessários. Goiânia, 91 de dezembro de 2010 - À DIRETORIA 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO 

HE - mpresenitação  ridicação de quem é a realização, 

E-= objetivos: « publico alvo. q que se busca, 05 vbjetivos, cre. 

= justificava = apresentar mesuntos iméditos, de grande interesse tepional o 
cs trefmemento, mesiciagem. atualização, 

Y cespaço e forr de divulgação « cartazes, anais, fait, rio, televisão, Intel, ete,: 

VE cabemura caia, hora local É endereços 

NIE + mumicarsos = assuntos, duração cm haras, name e Lormação académica dot 
mtnistrantes: 
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CONSELHO AEGIONAL DE MEDICINA VETERINÁNIA DO ESTADO Di CIQNÁS 
URMy-GO 

RESOLUÇÃO CRMV-GO Nº470, DE 13 DE MAIR DE 20) 1, 

Revúga a Resolução CRMNV-GO nº 457, de 
H8-11-2004, e estabelece cequindos a serem 
niboaavados para cbrnção de apoio mm 
traliração de eventos dá outras 
prercitêncass 

D CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE 
GOIÁS - CRMN-GO, no umo das que lb são conferidas pes Le nf 
ASA, cao segulanento foi uprovado pelo Decrco nº 64 14 de 17 de jarda de 
Logo, 

comaiciecando que o apnio a ser peesrado pela CRMV-CO, ita realização de eventos 
que envolvam o istereos da Medicina Veterinária e Zoococnla, requerem programação 
em a srhocipação meruciaaria, 

dg did 
Flnanaadenro cui vosarmachornal; 

de se ouuabeleces Enitérino prara cemictaio de apto, quer 

pereira boni 8 efisência preconirada à mdminismação pública envojio 

á financeiro 

ecminieranto que on pediders de zpoio mecensitam ver analigados o docmldos pelo 
Plenátiu da CRM -GO, resolve 

Am 1º O pedida da apoio fmenceio qu enetirucional para realização om 
prartictapoç vi qualquer veio de teperncase cla Mecicima Vitewiztdris e da fnteenia nb 
pocimd ser mergiader qui efeçidos nesta Resolução. 

Ar. Do Suntente cotpdações da classo c uméliiiições da ensino supertor poderão se 
usblitar ao recebimento de apaio Nnanceiro- 

ENE Deve aciempanhas e pelado documento commpratoldeno der eque 3 dliretoiá da 
entidade Mi raotitusiçõos está rs uencicio pleno de vis Puumções. 

07 A presa jurídica deve apresenter cordão negativo do INSS, Roccim 
Federal, IPTU. exito devidamente segusirado mo canório de regiao de titulos m 
decamentra: uu documento equrealente, 

AL TO Sisda analisados om perdidos de apoio Financeito prolocoltsados mma sede 

do CKMVUHO ué o mts de exgtnbro do ano amenor À realização do evento. devendo 
camas do progra do trabalho do exercicio segue do Comelho Regional 

PT Seção acenns, para anblise de Ircoria Executiva, a qualquer mamento. 
sotpcitação de apos a eventos e de pequeno porto, Minilndos ne valor 
mandmo de 82$5 000,00 trinco gil grade 

Bt Pedidos crcaminhados atraves de fac-nlmilo, corteio eletrónico, fotocópias 

ão autenticadas e Nero assinaturas não serão ubyctos de anúliie, em hipótese entusma. 

AR SA qolicinção dove car acompanhada do projeto do evento. contando: 

E-catacierização + tâulo, local, período, demais promotores, qulbliem estimado 

ATIVO Eno] ZH PASSIVO 2009 2010 VU + palestras - temas, nome e formação acadêmico dus palestrantes, 

[CIRCULANTE 15.246.808,12 1.830.815,59 | |CIRCULANTE 8.680.105,79 TINAMAB] | da pets 
Disponibiictade e Aplic. Firanceir 1.335.801,30 1.130.750,19 | | Fomeceíores S.364,858,33 FANS 25 
Cientes 22821577 434.080,38 Fitianciamentos 1.952.848,60 2460.851,56 X - forma de divulgação dim patrmonadores: 
Corta Garantia BANDS di Otrigações Sacinis e Fiscais 1.068.276,49 152,4638,00 , 

Estoques SA TEnai AS 265.085,02 || Civicendos a Pagar abs.125,/10 1.591.689,15 | | AM prevmdo de receitas, de invetições, curtas dm parvescinaçhimes, trai, 

Auiiantamentos 5 Po7 296,08 Contas a Pagar 1654 76,37 2 158.958,51 XIL = orçamento completo o bera discriminado - material de obustmmo, alimentação. 
Contas a Receber 297005 tumpedagem, transporte, pasasprm. pesmial, Jocação de equipamentos eserviços € 
Leasing 245.308,96 aliturgts despesas, por items 

NÃO CIRCULANTE 15.591.010,98 | 13.582085,64 | NÃO CIRCULANTE zrostmaas | agarra | | KIM mine de incl gts onda do CANY-CIO, 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO Vi743,472,51 7.580.249,47 | [EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 8.059.003,68 5.595.011,80 Xv. meirdgemi ed d de do ao CRMV-GO, 

Contas com Associados Ba 25277 7.064.119,38] | Contas com Associados 2802.040,97 2122 14,18 ti à 
Titulos e Valeras Mobiliários 1.932510,76 497.534,77 Financiamentos 2AMGAGIAS 51458780 XV « nome cuinpleio com qualificação, enbereço. CPF, RG dota) responpavelçis) pela 

Titles a Receber 128050242 1858932 | | Impostos Parceiados 2.184.844,62 1.858.208,72 aplienção des recurso fienaceiro; 
Degmsitos Junticinis SOB. L656] 0) | Provisão para Contingências Essas GA 

XVI nome completo Ei qualificação, endereço, CFF, HG dos diretozes da entidade 
pro tema/resti embora dr Evento, que ússiuinão O convênio coino inlerventenes PERMANENTE 2.947.588,47 8.001.823,17 | |PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12062.620,65 2446,485,95 ruido 

Gusto Comígiso E 820 427,50 a B50259,M || Capital Social asa 04727 1.569.376,00 
(NDepreciações (825.660,24) (2091768) | Reserva Legal a31,3362] DAB JOVI - more da instituição Financesra, agência é conta Corrente que deve ser depositado 
Benieitorias em Propriacade Ter 154377121 (8724081 Resdtaros Acuindados 1.013.253,17 77 VBA o recurso, quado da celeheação do convênio, 

A = Sendo duplicação do securro fimanteiro solicitado destinado 4 custrar (TOTAL DO ATIVO 30.937.819.10 1541288223 | [TOTAL DO PASSIVO 30.997.819,10 15.412862,23 : pai Me Gueto a tua concessões dleverd obedecer nos seguirmes 
crbiérios 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO FLUXO DE CAIXA 
2009 2mmo Disponibilidade inicial 1.335.891,30 | quando o palesrwate tiver formação em Medicina Veterinária ou Zooieça deve 

RECEITA BRUTA DE VENDAS | 1564300982) 3148437827 || INGRESSOS MONETÁRIOS estar regularmente mactão é erm aa com o Convelio Regional da sua Jurisdição. sendo 
(1 Devoluções e Impostos Faturd (4.235:046.07) (96519161) | Clientes exaompreção fp mode ciclos 
RECEITA LÍQUIDA 152185,26375]  30499.184,68 |) Vendas no ano BIMAIPEZT HH pr palestrande ni poderá ter pendências comy à CRMN-GO, de devolução de diária 
GUSTO DAS VENDAS (184 27773139)] (2651004501) | Vales Recebidos 141.135,38 , cu comprovante de viagem: 
LUCRO BRUTO SOBRE AS VEI 17,977.532,38 3.890.139,65 Ingressos Monetário 17 232.504,95 50.598.018,1 õ à 

EMA Ar 6" O limite máximo de valúr a ser concedido pura qeulização de cvemoa DESPESAS (12504.148,21)] (9.927,580,19)] | DESEMBOLSOS FINANCEIROS tenis eleoicosé 1.000 00 e mi red par creo. 
(-) Despesas Operadorais. (10.801677,18)] (4.598.561,82) Amor. de Passivos &/ Terceiros 4088.7737 his 

() Deprecições (1.186.971,46) (884.064,47)] | Dividendos Distribuídos 11078,000,00 At, 7º « Estando à Insiituição, inadimplente Com envia de prestação de cemtas, 
(:) Resultado Firarnteiro (575.598,56) (48.033,90)] Imabilizações Liquictas do Exerc 2 MBA débitos contrakdus ou quelguer puro tipo de madimplência, o solicitação de pero 
LUCRO OPERACIONAL 5.373.984,15 (947.420,59)] | Aumento Capital (Resesvin Leça 431.308,74 financerro nerá negada 
RESULTADOS NÃO OPERACIO! 1.600.550,88 Custom go Aro (Exe. Depmeciaçã 31842 135,38 : 
LUCRO ANTES DOS TRIBUTOS s 374315 752138,34 | | TOTAL DE DESEMBOLSOS MOMETÁRIOS RT 2 A D DRA a a 
PROVISÕES (1.895.685,46) (275 808 04) DISPOMBILIDADES FINAIS 1.130.759,19 
Provisão Imposto de Renda (1.395.391,29) (126.221,37) BI” O relintónio do evento deve conter, o migo: 

Provisão Contribuição Sxcial s/Li (505:285,17) (78.081,67) Gotúnia; 31 de Dezembro de 2010 
LUCRO LÍQUIDO DO ExERCÍCI 3.477.697,89 476.836,30 + metas atingidas, 

DOS RESULTADOS ACUMULADOS Roberto Rassi LG Contabilicdane e Assessoria 45 H- pontos criticos: 

zmo Presitienie CRCGO- DONBS0Z 1 4 

Luora no Início do Periodo nose CPF OB&H21.501-00 CNPU 09.551,53 1/0001-45 MI rapa panelas 
Ajustes Te -eudemero de p pontissianais, estudantes e tomadores de sor sig, 
Lugro Líquido do Exercício aveasa 30 p 

Disinibuição Dividendos (U1013,000,00)] Y = resumo geral do ficha de avaliação precuchldo pelos participantes indicando 
Lucro no Final do Exercicio Vimaz5a,17 aT7.080,47 pesctoteais de bom, regular, cum e ótimo quatto aos cursos, palestras, temas, 

= paleatrantes, muuterial de y 
[ROTAS EXPLCATVIAS 

NOTAS 01 - DIRETRIZES CONTÁBEIS ADOTADAS Vi supe ums permitary avalcação da evento, com vintoa A anil: de 
E 

Ass elemor tr açõess fria emal de de 2010 foram gn08 ipios contábeis geralmer aa ra apoio. 

anotados, dentre os quais para maihor Compreensão tos dados ralan contidos. Am 4º, A prestação de contas é do cormpeiência do(s) responsável (ota) pia 

5) D regime de apropriação do mtos e fatos cy pestio societária fot o de COMPETÊNCIA DE EXERCÍCIO rt O 
by O prazo ullizado para cistrinção entre GIRLIGLANTE e LONGO PRAZO foi de um mxeteicio social completo, ou aja, 255 disk comidos, ii 
o4 On Estoques da Sociedanis estão valgrados do custo médio de aquisição, com exclusão ne impostos de cráçi ais trotes. DITO praso pais remessa da prestação de contas é de 48 (aurea é curso) dias, 

NOTA 02 - DELIBERAÇÕES A SEREM ADOTADAS NA AGO APROBATÓRIA DO BALANÇO 2010 cortado da cara de tésemno do exenio 
A Assembléia que aprovará o balanço de 2010, delinirá os DIVIDENDOS a cistribuir, com observância a legislação vigente. à 

EPA presinção de contas deverá vir acurmpemehada elo relabéevo de quartos 14 NOTA 03- CAPITAL SOCIAL ame 
O Capital Social de R$ 1,565.376,00 é representario por ações ordiniias integr 

NOTA 04 - CONTINGENCIAS 3 = O CRMUGO purdech solicitar cópia de fichas de avaliação do event 

As lisciarações ce rentia cia socieciada metão abertas à Hlscalização por um ionial te 5 anos 905 dacumartos trabalhiçtis & eee mo Fita es rm 
previsanciárias, por período da nt& 25 anos. dS - Haizendo astano isa prestação de comtas incibizê juros moratórios de 1% (um 

Hobera Rassi - Presidente por cento) no aoês, ou seja, DOOR no dra mubee q valor otecmpludy, venta 
pesrmah pessoal do dirpenee da encidode solicite que sesi n 

Amt O = Em quentes harverd moemplementação firmnceita e meti 
mg Ficação bay cêncto 

Mit, TE - Fica estabelecido q intersticio de sm anos pasa à entidade ve camfindatar à 
mova ajuda Fmanceira, observando-se o desertos mo-srtigo 4º, pasbgraio 1º 

An. 12 - A mplicação dos recurso devo obodecer a Lei nº 866643 o demala 
dlisponitivos legais que nepemi aplicação de recursos financas palhlicos 

Aut 13 + Deveni cotistas de tda publicidade de exenton que recebam patrocínio 
do CRAV-OO, dircta ou indirciamente. q simbolo da Medicina Veretiníria € usenção 
do CRMVGO como patocinador 

Pardgenlo única. A lopumarca do CRMNV.GO É a que se cnconira disponível do 
ee do CRM VAGO (ear Cri po co) 

= A preste Resolução entia em vigor na dama de sua publicação vo 
do Extádo, é revoga as disponições em conttário, em especial 4 Resolução 
ASA, do 1h de novembro de 2004 

Fonal. gsmaedamracam 
Hs Pig ep dai pa Org 


